
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 

 

 

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO DO CURSO DE 

AGROECOLOGIA  

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS 

Art. 1° – O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é uma atividade obrigatória, constituída 

por uma disciplina curricular do curso de Agroecologia da Universidade Federal do Rio Grande 

(FURG) e tem como objetivos: 

I – Desenvolver a capacidade de aplicação dos conceitos e teorias adquiridas durante o curso 

de forma integrada, por meio da execução de um projeto de pesquisa, estudo de caso ou revisão 

bibliográfica.  

II – Desenvolver a capacidade de planejamento e disciplina para resolver problemas dentro das 

diversas áreas de formação.  

III – Despertar o interesse pela pesquisa como meio para a resolução de problemas.  

IV – Estimular o espírito empreendedor, por meio da execução de projetos que levem ao 

desenvolvimento de produtos, os quais possam ser patenteados e/ou comercializados.  

V – Intensificar a extensão universitária, por intermédio da resolução de problemas existentes 

nos diversos setores da sociedade, estimulando o espírito crítico e reflexivo no meio social onde está 

inserido. 

VI – Estimular a interdisciplinaridade e a construção do conhecimento coletivo em 

Agroecologia. 

VII – Oportunizar a produção de uma monografia decorrente de estudos e/ou pesquisas sobre 

temas relevantes. 



CAPÍTULO II 

DA ORIENTAÇÃO DO TCC  

Art. 2° – O TCC poderá ser orientado por docente do Curso de Agroecologia ou docentes da 

FURG externos ao Curso de Agroecologia, desde que essa orientação seja formalmente aceita pelo 

Professor supervisor, que deve ser membro do corpo docente do Curso de Agroecologia. 

Art. 3° – O TCC poderá ser orientado por docente, profissional qualificado ou pesquisador 

externo à FURG, desde que essa orientação seja aprovada pela Coordenação do Curso de 

Agroecologia e formalmente aceita pelo Professor supervisor, que deve ser membro do corpo docente 

do Curso de Agroecologia. 

I - O orientador/co-orientador externo à FURG deve ter disponibilidade de tempo compatível 

com as exigências de orientação do aluno. 

II - Em caso de realização do TCC em outra instituição além da FURG, os membros de ambas 

instituições envolvidas no processo, em comum acordo, definirão os incumbidos pela orientação e co-

orientação. 

Art. 4° – O professor afastado ou em vias de afastamento não poderá iniciar orientação se não 

houver tempo hábil para finalização do processo, incluindo a orientação do TCC. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 5° – Deverá iniciar o Trabalho de Conclusão de Curso o aluno que tenha completado, com 

aproveitamento, 75% da carga horária do Curso de Agroecologia. Para isso deverá:  

I – Solicitar a orientação/co-orientação de um professor do Curso ou externo à FURG, 

vinculado à área ou temática do seu estudo.  

II – Elaborar, em comum acordo com o professor orientador/co-orientador, um plano de 

orientação e cronograma de trabalho. 

Art. 6° – Para matricular-se na disciplina de TCC, no 8º semestre, cuja oferta corresponde a 60 

horas no semestre, não identificando horário nem espaço físico, o aluno deverá ter cursado com 

aprovação todas as disciplinas até o sétimo período. 



 

CAPÍTULO IV  

DA NATUREZA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO  

Art. 7° – O desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de Curso constará de produção 

relacionada a uma das respectivas áreas do currículo do Curso de Agroecologia.  

Art. 8° – Este trabalho poderá ser uma:  

I – Investigação Científica ou;  

II – Estudo de Caso ou; 

II – Revisão Bibliográfica.  

Art. 9° – Os trabalhos deverão ser apresentados nas seguintes formas:  

I – Investigação Científica: título em português, nome do autor, resumo, palavras chave, 

introdução (apresentação, justificativa e objetivo do trabalho), revisão da literatura, materiais e 

métodos, resultados e discussão, conclusão e referências bibliográficas.  

II – Estudo de Caso: título em português, nome do autor, resumo, palavras chave, introdução 

(a proposição e a justificativa do trabalho devem constar nessa parte), revisão da literatura, relato do 

estudo de caso e discussão, considerações finais e referências bibliográficas.  

III – Revisão da Literatura: título em português, nome do autor, resumo, palavras chave, 

introdução (apresentação e justificativa do trabalho), revisão da literatura, considerações finais e 

referências bibliográficas.  

Art. 10° – O Trabalho deverá abordar assuntos relevantes e de interesse do Curso de 

Agroecologia. O registro do TCC será escrito, respeitando os procedimentos metodológicos adequados 

às normas de produção de um trabalho acadêmico ou científico, conforme normas da ABNT, além da 

bibliografia, anexos e ilustrações que eventualmente sejam incluídos.  

 

CAPÍTULO V  

DA AVALIAÇÃO  

Art. 11° – O Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser entregue ao orientador em 3 (três) 

vias escritas. As vias escritas serão destinadas aos membros da Comissão de Avaliação.  



Art. 12° – A Comissão de Avaliação deverá receber o Trabalho até 45 dias antes do término 

do Semestre vigente, conforme previsto pelo Calendário Universitário da FURG;  

Art. 13° – O parecer final e a nota atribuída ao trabalho deverão ser entregues à Secretaria do 

Curso de Agroecologia 15 dias antes do período previsto para avaliação final pelo Calendário 

Universitário da FURG.  

Art. 14° – São condições necessárias para aprovação no TCC: 

I – Frequência maior ou igual a regimental (75%) nas atividades programadas pelo Professor 

Orientador ou Co-orientador. 

II – Apresentação escrita da monografia, elaborada de acordo com os padrões da ABNT. 

III – Apresentação oral e aprovação na defesa final do TCC pela comissão avaliadora, em 

sessão pública, exceto em casos sigilosos. 

Art. 15° – A avaliação final do TCC será feita por uma banca composta de pelo menos 3 (três) 

professores, pesquisadores ou estudantes de Pós-Graduação, incluindo o Professor Orientador da 

FURG ou externo à instituição, organizada pelo Orientador ou Co-orientador e homologada pela 

Coordenação de Curso. 

Art. 16° – Em caso de impedimento do Professor orientador, o respectivo professor orientador, 

co-orientador ou a Coordenação do Curso indicarão um professor substituto. 

Art. 17° – A nota final será a média das notas atribuídas por cada integrante da Banca com 

base nos parâmetros estipulados no Anexo I.  

Art. 18° – Será considerado aprovado o aluno que atingir nota igual ou superior a 5,0 (cinco).  

Art. 19° – O aluno reprovado na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso deverá efetuar 

nova matrícula na disciplina, no semestre subsequente, devendo apresentar novo projeto, na mesma ou 

em outra área.  

Art. 20° – O aluno considerado aprovado deverá entregar, em um prazo inferior a 30 dias 

corridos a contar da entrega do trabalho escrito ao orientador, uma cópia impressa e encadernada do 

TCC com as correções e alterações necessárias e uma cópia gravada em mídia eletrônica. A cópia 

impressa e o CD serão retidos pela Comissão e pertencerão ao acervo de Trabalho de Conclusão de 

Curso do Curso de Agroecologia e/ou da Biblioteca da FURG do Campus São Lourenço do Sul. 



 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 21° – A Comissão do Curso de Agroecologia será responsável pela proposta:  

I – A modificação das presentes normas, obedecidos aos trâmites legais vigentes;  

II – A resolução dos casos omissos nas presentes normas, dando o devido encaminhamento 

aos órgãos competentes, quando a correspondente decisão ultrapassar sua esfera de ação.  

 



ANEXO I 

 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DO TRABALHO ESCRITO E DA DEFESA 

ORAL DO TCC 

 

Nome do(a) Acadêmico(a):  __________________________________________________________  

Data: ____/ ____ / ________ 

Local:  ____________________________________________________________________________  

Curso: Agroecologia  

Avaliador:  ________________________________________________________________________  

 

Título do trabalho:  

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

Critério de avaliação Peso Nota 

Obediência à normatização da ABNT 1,0  

Revisão bibliográfica 1,0  

Capacidade técnica e de análise 1,0  

Procedimentos metodológicos utilizados 1,0  

Qualidade e relevância 1,0  

Resultados condizentes com o proposto 1,0  

Sequência lógica na apresentação oral/escrita 1,5  

Uso correto da língua portuguesa oral/escrita 1,5  

Postura e capacidade de comunicação oral 1,0  

 Nota final (10,0)  

 

Comentários e parecer final: 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

________________________________ 

Assinatura do avaliador 


